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                         Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

   O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, ouvido o Plenário, Indica a Sua Excelência Ataíl Marques do Amaral, Prefeito 
Municipal, a necessidade de tomadas de providências para reformar/revitalizar o Mini 
Estádio Boa Aventura, localizado no Distrito de Cangas – Poconé/MT.       
  
                           Conforme reivindicações dos moradores/desportistas do Distrito de 
Cangas, é de suma importância essa providência, a fim de possibilitar a estes voltar a 
frequentar o espaço que já foi palco de eventos importantíssimo dentro do Distrito de 
Cangas, e hoje encontra se inativo e a população que antes tinha um local de lazer e 
esporte e hoje não contam com essa prática esportiva, a população do distrito tanto 
necessita da prática de exercícios e lazer.                                            
 

      Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
       Vereador Itamar Lourenço, PSB. 

 
 
 
 
 
 
 
 


